
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE-AP 
GABINETE VEREADORA SUELI SOUZA - PDT ~ 

INDICA ~ 
ÇAO Nº ~ /2025 - CMPG 

~~EU SIL~A DE SOUZA, Vereadora, pertencente ao partido PDT, com assento nesta 
no~ de Leis, na condição de legitima representante do povo portograndense, com base 
Clé _rt. 8~, 111, combinado com o Art. 118 do Regimento Interno, INDICA ao Governador 

cio Lu1s, o atendimento da Carreta Delas no município de Porto Grande. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária para garantir às mulheres portograndenses o 
acesso a serviços de saúde especializados, com foco na prevenção e no cuidado integral. 
A vinda da Carreta Delas a Porto Grande permitirá a realização de exames como 
mamografia, citologia e atendimentos ginecológicos, reduzindo a demanda reprimida e 
fortalecendo a política de saúde da mulher no interior. Diante da relevância desta 
solicitaçao, esperamos o apoio de Vossa Excelência para a sua viabilização. 

Nestes termos, 
pede deferimento, 

PALÁCIO JOSÉ ANTERO, Sede do Poder Legislativo. 
Porto Grande-AP, 27 de setembro de 2025. 
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